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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0106 /2024 
 
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua Dr. José de Miranda Ramos, 
nº 455, inscrito no CNPJ sob o nº 83.009.860/0001-13, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
OSCAR MARTARELLO, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê, inscrito no 
CPF sob o nº 461.817.769-15 e RG nº 1692088, e a empresa: 
 
CASA DE CARNES ALEMÃO LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede a Rua Rua 
Arduino Antoniolli, n° 195, Centro, na cidade de Xanxerê-SC, representado por seu Sócio Administrador 
Sr. VOLMIR ADAMY, inscrito no CPF sob o nº 750.509.239-34 e RG nº 2.070.24, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica Nº 0088/2024, processo 
administrativo nº 0145/2024, RESOLVE registrar os preços do(s) item(ns) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 
1.1 Registro de preços para aquisições futuras e parceladas de gêneros alimentícios (carnes e hortaliças) 
destinados a suprir as necessidades dos programas da Secretaria de Assistência Social, como: SCFV 
(Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo, Acolhimento Institucional Casulo, Cras (Serviço de 
Atendimento Integral a Família), Creas (Serviço de Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos) e 
Programa Pão da Vida, conforme ETPs, Edital, Termos de Referência, e demais documentos anexos ao 
edital. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 
  Lote: 1 

  
ITEM                          ESPECIFICAÇÃO QTD. 

    VALOR 
UNITÁRIO 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

  1 COSTELINHA SUINA,  
INSPECIONADA; RESFRIADA; SEM PELE;  
SEM CAPA DE GORDURA; CORTADA EM  
PEDAÇOS PEQUENOS; ACONDICIONADOS  
EM PACOTE DE 1KG 

1.800,0 KG.  R$ 27,50 R$49.500,00 

                   

  2 BANHA DE PORCO, EXTRAIDA DA BARRIGA 
 DO PORCO, 100% NATURAL, RESPEITANDO  
O PRAZO DE VALIDADE E MODO  
DE CONSERVAÇÃO, REGISTRO NO MINISTERIO 
DA AGRICULTURA, SIF, EMBALGEM DE 1KG 

120,000 UND  R$ 13,65 R$ 1.638,00 
                   

  3 CREME DE LEITE; TEOR DE GORDURA  
MINIMA: 17%; PROCESSAMENTO:  
UHT; TRATAMENTO:  
HOMOGENEIZADO; EMBALAGEM: 200GR 

200,000 UND  R$ 12,27 R$ 2.454,00 
                   

  4 MANTEIGA EXTRA COM SAL; POTE DE 200GR 200,000 UND  R$ 14,60 R$ 2.920,00 

            Total do Lote: R$ 56.512,00 
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  Lote: 2 

  5 CARNE BOVINA TIPO COSTELA EM  
PEÇA DIVIDIDA DE ACORDO COM O  
PESO; CONGELADA E NO MAXIMO 10% DE SEBO  
E GORDURA; LIMPA; COM ASPECTO; COR; 
CHEIRO E SABOR PROPRIOS; EMBALADA EM 
SACO PLÁSTICO 

500,000 KG.  R$ 30,70 R$15.350,00 

                   

  6 CARNE BOVINA MOIDA; RESFRIADA,  
SEM GORDURA E SEM MUSCULO;  
DEVIDAMENTE EMBALADA EM PACOTE DE 1KG 

1.500,0 KG.  R$ 32,10 R$48.150,00 

                   

  7 CONTRA FILÉ BOVINO COM OSSO EM  
PEÇA DIVIDIDA DE ACORDO COM O  
PESO; RESFRIADA E COM NO MAXIMO DE 10%  
DE SEBO E GORDURA; LIMPA; COM ASPECTO; 
COR; CHEIRO E SABOR PROPRIOS; EMBALADA EM 
SACO PLÁSTICO 

800,000 KG.  R$ 40,10 R$32.080,00 

                   

  8 ALCATRA CARNE BOVINA;  
DE 1ª QUALIDADE; LIMPA; SEM OSSOS;  
COM DE ATÉ NO MAXIMO DE 8% GORDURA; SEM 
PELANCAS; ISENTOS DE ADITIVOS OU 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO PRODUTO QUE 
SEJAM IMPROPRIOS AO CONSUMO E QUE 
ALTEREM SUAS CARACTERISTICAS NATURAIS; 
INSPECIONADAS; 

800,000 KG.  R$ 41,80 R$33.440,00 

                   

  9 BIFE COXÃO MOLE; DE 1ª QUALIDADE;  
LIMPA; SEM OSSOS; DE ATÉ NO MAXIMO 8%  
DE GORDURA; SEM PELANCAS; ISENTOS DE 
ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO 
PRODUTO QUE SEJAM IMPROPRIAS AO 
CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERISTICAS NATURAIS; INSPECIONADAS. 

750,000 KG.  R$ 41,60 R$31.200,00 

              

  10 MUSCULO BOVINO DIANTEIRO, SEM OSSO,  
DE 1ª QUALIDADE, ISENTO DE ADITIVOS  
OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM 
IMPROPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM 
SUAS CARACTERISTICAS NATURAIS, SIF, 
INSCRIÇÃO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA; 
EMBALAGENS CONTENDO 01 KG 
 

900,000 KG.  R$ 29,40 R$26.460,00 

              

  11 MUSCULO BOVINO TRASEIRO (OSSOBUCO),  900,000 KG.  R$ 27,10 R$24.390,00 
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   COM OSSO, DE 1ª QUALIDADE, ISENTO  
DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE 
SEJAM IMPROPRIAS AO CONSUMO E QUE 
ALTEREM SUAS CARACTERISTICAS NATURAIS, 
SIF, INSCRIÇÃO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA; EMBALAGENS CONTENDO 01 KG 
 
 
 

           

     Total do Lote: R$ 211.070,00 
  Lote: 3 

  12 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO; RESFRIADA  
DE BOA QUALIDADE;  
EMBALAGEM TRANSPARENTE 

2.500,0 KG.  R$ 12,90 R$32.250,00 

              

  13 PEITO DE FRANGO DESOSSADO E SEM  
PELE; ACONDICIONADO EM PACOTES  
DE APROXIMADAMENTE 1KG 

600,000 KG.  R$ 21,30 R$12.780,00 

              
     Total do Lote: R$ 45.030,00 
  Lote: 4 

  14 APRESUNTADO FATIADO; DE BOA  
QUALIDADE; INSCRIÇÃO NO MINISTÉRIO  
DA AGRICULTURA; SIF; EMBALAGEM DE 400GR 

600,000 KG.  R$ 33,60 R$20.160,00 

              

  15 QUEIJO MUSSARELA; EMBALAGEM  
DE 500GR; FATIADO; INSCRIÇÃO NO  
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA; SIF 

700,000 UND  R$ 48,10 R$33.670,00 

              

  16 SALSICHA HOT DOG; RESFRIADA E  
ELABORADA APARTIR DE CARNES  
SUINA E BOVINAS 

600,000 KG.  R$ 13,80 R$ 8.280,00 
              

  17 LINGUIÇA DE PERNIL PURA, DE BOA  
QUALIDADE FRACIONADA. 

1.500,0 KG.  R$ 21,20 R$31.800,00 

     Total do Lote: R$ 93.910,00 
 Valor Total Geral: R$ 406.522,00 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua publicação, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 
o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.5. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.6. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

4.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.7, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá: 

4.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   
No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
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6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4 e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1 o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. DAS OBRIGAÇÕES: 

7.1. DO DETENTOR DA ATA: 

7.1.1. Responsabilizar-se-á pela qualidade dos itens entregues; 

7.1.2. Fornecer os produtos objeto deste edital de acordo com as especificações do Edital, sendo 
que os que estiverem em desacordo com o exigido não serão aceitos; 
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7.1.3. O fornecedor responsabilizar-se-á pela qualidade e prazo de validade dos alimentos 
entregues, especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao 
solicitado; 

7.1.4. Manter conforme orientação da Licitante, o controle de fornecimento; 

7.1.5. Observar os prazos estabelecidos neste edital, para entrega e validade da proposta; 

7.1.6. Fornecer os produtos objeto deste certame, no local designado pela secretaria de 
Assistência Social conforme requisição no prazo estipulado. 

7.1.7. Fornecer as devidas notas fiscais, nos termos da Lei. 
 

7.2. DO ORGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO): 

7.2.1. Apresentar a Autorização de Fornecimento especificando o item, a quantidade e o local de 
entrega;  

7.2.2. Efetuar o pagamento conforme definido no edital, mediante apresentação da Nota Fiscal, 
desde que, atendidas as demais exigências estabelecidas neste edital; 

7.2.3. Fiscalizar se a qualidade e validade do produto estão de acordo com o descrito no Edital 

7.2.4. Fiscalizar se o prazo de entrega está de acordo com o descrito no edital; 
 

8. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DO PAGAMENTO: 

8.1. O fornecedor obriga-se a entregar os itens em que foi declarado vencedor, no prazo máximo de 03 
(três) dias após a emissão da Autorização de fornecimento, no endereço indicado da respectiva 
secretaria ou órgão, conforme necessidade da contratante. A partir do recebimento da Autorização 
de Fornecimento, o prazo máximo de entrega deverá ser cumprido; 

8.2. O Contratado se compromete a fornecer os gêneros alimentícios ao Contratante conforme descrito 
neste edital; 

8.3. O Contratado deverá entregar semanalmente conforme quantidades especificadas na autorização de 
fornecimento; 

8.4. Os produtos (carnes e frios) deverão conter os selos de inspeção respectivos (federal, estadual ou 
municipal); 

8.5. O contratado deverá possuir veículo com refrigeração para a entrega dos produtos; 

8.6. As entregas para o Acolhimento Institucional deverá ser todas as segundas-feiras e sextas-feiras no 
período da manhã; 

8.7. Para os outros locais (SCFV, Cras I e II, Creas, Pão da Vida) as entregas deverão ser nas segundas-
feiras (dia todo) e terças-feiras no período da manhã.  

8.8. O pagamento será efetuado conforme decreto vigente, mediante apresentação da Nota Fiscal, 
devidamente certificada pelo órgão competente, recebedor do objeto licitado e apresentação dos 
comprovantes de regularidades fiscais. O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário 
em conta no nome do detentor da ata. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023.  
 

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA 
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ designa como Gestora desta Ata, a Sra. Faline Dal Zot Rauber, para o 
acompanhamento formal nos aspectos administrativos, procedimentais e contábeis e como Fiscais: a Sra. 
Silvia Maria Neckler, a Sra. Cristiane Golembieski, a Sra. Jonete dos Santos, a Sra. Mirangela P. Bin, a 
Sra. Luciane N. de Siqueira, a Sra. Gabriela Sotilli Marchioro, a Sra. Silvane Moreschi, a Sra. Regina 

Thomazi, a Sra. Thaise Trizotto, para executar o acompanhamento e fiscalização dos serviços, devendo 
registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao 
detentor da Ata, objetivando a correção das irregularidades apontadas, no prazo que for estabelecido.  
 
11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023). 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no edital e Termo de Referência. 
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12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 

12.3. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

12.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
Xanxerê-SC, 23 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE XANXERÊ  
Órgão Gerenciador 

CASA DE CARNES ALEMÃO LTDA  
Detentor da Ata 

 
TESTEMUNHAS:  

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

  
 


